
Câmara Municipal de São Pedro
Estado de São Paulo *, 

INDICAÇÃO NºJ09/2023 
Ementa: Indica ao Chefe do Poder Executivo,
a criação de um albergue noturno para ;

amparo temporário de moradores de rua,
neste Município.

   
Senhor Presidente,

INDICO, após cumprida as formalidades regimentais, ao Chefe do Poder
Executivo, para que através do setor competente, a criação de um albergue noturno para
amparo temporário de moradores de rua, neste Município.

Justifica: Estes vereadorestem presenciado a situação indigna em que vivem
alguns moradoresde rua, sem lugar decente para dormir, sem alimentação e sem qualquer
cuidado com saúde.

Sendo assim por questão de humanidade, reivindicamos a criação deste
albergue para que essas pessoas tenham ao menos um teto decente, ainda que temporário
para dormir, tomar banho e fazer suas refeições.
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